
Ministério Público do Estado do Tocantins

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

ANO I - EDIÇÃO Nº 33 - DISPONIBILIZAÇÃO/PUBLICAÇÃO: Palmas, Quinta-Feira, 28 de abri l de 201 6.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

ATO Nº 038/201 6

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, no uso das atribuições legais, e conforme o
disposto no art. 1 7, inciso V, alínea “d”, inciso XI I , alínea “h” e “i”, da
Lei Complementar Estadual nº 51 , de 02 de janeiro de 2008, no art.
41 da Constituição Federal c/c caput do art. 21 , da Lei n° 1 .81 8, de
23 de agosto de 2007; na Lei nº 2.580, de 03 de maio de 201 2; e

Considerando que a servidora nominada preencheu as
condições para adquirir estabil idade no serviço público, em virtude
do atendimento aos requisitos relativos à discipl ina, idoneidade
moral, aptidão para a função, conduta e integração do servidor ao
serviço e às atribuições do cargo, bem como pelo decurso de três
anos de efetivo exercício, ao que se extrai de todas as etapas da
Avaliação Especial de Desempenho a que foi subordinada;

RESOLVE:

Art. 1 ° DECLARAR ESTÁVEL no serviço público
estadual, no Ministério Público do Estado do Tocantins, a servidora
FABÍOLA BARBOSA MOURA, Analista Ministerial – Ciências
Jurídicas, Matrícula n° 11 931 3, a partir de 1 8/04/201 6.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, em Palmas, 27 de abri l de 201 6.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 287/201 6

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Complementar no 51 , de 2 de janeiro de 2008;

RESOLVE:

Art. 1 º DESIGNAR a Promotora de Justiça ELIANA
CURADO BARBOSA para atuar nas audiências da 1 9ª Promotoria
de Justiça da Capital, no dia 27 de abri l de 201 6.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, em Palmas, 27 de abri l de 201 6.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 288/201 6

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 51 , de 02 de janeiro de 2008,
em consonância com as diretrizes estabelecidas na Resolução nº
003/2009/CPJ, de 1 5 de dezembro de 2009, do Colégio de
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Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado do
Tocantins;

RESOLVE:

Art. 1 º ADMITIR JORGAM DE OLIVEIRA SOARES como
prestador de serviço voluntário no Ministério Público do Estado do
Tocantins, na 9ª Promotoria de Justiça da Capital, nos seguintes dias
da semana: segunda à sexta-feira, período matutino, no horário de
1 4h às 1 8h, a partir de 25/04/201 6.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, em Palmas, 27 de abri l de 201 6.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

ASSUNTO: Compensação de plantão
INTERESSADO: MOACIR CAMARGO DE OLIVEIRA

DESPACHO Nº 1 68/201 6 – Considerando as
informações consignadas nos assentamentos funcionais e sistema
de arquivos da Diretoria de Expediente, DEFIRO, nos termos do art.
1 7, inciso V, alínea “h”, item 1 , da Lei Complementar nº 51 , de 02 de
janeiro de 2008 e Ato nº 068/201 4, o pedido formulado pelo Promotor
de Justiça MOACIR CAMARGO DE OLIVEIRA, para conceder-lhe 01
(um) dia de folga, a ser usufruído no dia 1 3 de maio de 201 6, em
compensação aos dias 20 e 21 /02/201 6, os quais permaneceu de
plantão nos termos do Ato n° 68/201 4.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, em Palmas, 26 de abri l de 201 6.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 1 ª ENTRÂNCIA
Nº. 1 51 , 25 de abril de 201 6

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com a deliberação tomada na 1 66ª Sessão
Ordinária do CSMP, faz saber, aos Promotores de Justiça, que estão
abertas, pelo prazo de 1 0 (dez) dias, contados da publicação do
presente Edital, nos termos da Lei Complementar nº 51 /2008, as
inscrições ao concurso de REMOÇÃO, pelo Critério de Antiguidade,
e, não havendo concorrente, PROMOÇÃO, pelo mesmo critério, ao
cargo de Promotor de Justiça de Itacajá.

Clenan Renaut de Melo Pereira
Presidente do CSMP/TO

CONSELHO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO PÚBLICO
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CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Presidente do Colégio de Procuradores
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Procuradora de Justiça

Secretária do Colégio de Procuradores
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Procuradora de Justiça

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador de Justiça
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Procurador de Justiça
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OCTAHYDES BALLAN JÚNIOR
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Promotor-Corregedor
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CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
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EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 1 ª ENTRÂNCIA
Nº. 1 52, 25 de abril de 201 6

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com a deliberação tomada na 1 66ª Sessão
Ordinária do CSMP, faz saber, aos Promotores de Justiça, que estão
abertas, pelo prazo de 1 0 (dez) dias, contados da publicação do
presente Edital, nos termos da Lei Complementar nº 51 /2008, as
inscrições ao concurso de REMOÇÃO, pelo Critério de Merecimento,
e, não havendo concorrente, PROMOÇÃO, pelo mesmo critério, ao
cargo de Promotor de Justiça de Aurora do Tocantins.

Clenan Renaut de Melo Pereira
Presidente do CSMP/TO

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 1 ª ENTRÂNCIA
Nº. 1 53, 25 de abril de 201 6

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com a deliberação tomada na 1 66ª Sessão
Ordinária do CSMP, faz saber, aos Promotores de Justiça, que estão
abertas, pelo prazo de 1 0 (dez) dias, contados da publicação do
presente Edital, nos termos da Lei Complementar nº 51 /2008, as
inscrições ao concurso de REMOÇÃO, pelo Critério de Antiguidade,
e, não havendo concorrente, PROMOÇÃO, pelo mesmo critério, ao
cargo de Promotor de Justiça de Goiatins.

Clenan Renaut de Melo Pereira
Presidente do CSMP/TO

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 1 ª ENTRÂNCIA
Nº. 1 54, 25 de abril de 201 6

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com a deliberação tomada na 1 66ª Sessão
Ordinária do CSMP, faz saber, aos Promotores de Justiça, que estão
abertas, pelo prazo de 1 0 (dez) dias, contados da publicação do
presente Edital, nos termos da Lei Complementar nº 51 /2008, as
inscrições ao concurso de REMOÇÃO, pelo Critério de Merecimento,
e, não havendo concorrente, PROMOÇÃO, pelo mesmo critério, ao
cargo de Promotor de Justiça de Wanderlândia.

Clenan Renaut de Melo Pereira
Presidente do CSMP/TO

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 1 ª ENTRÂNCIA
Nº. 1 55, 25 de abril de 201 6

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com a deliberação tomada na 1 66ª Sessão
Ordinária do CSMP, faz saber, aos Promotores de Justiça, que estão
abertas, pelo prazo de 1 0 (dez) dias, contados da publicação do
presente Edital, nos termos da Lei Complementar nº 51 /2008, as
inscrições ao concurso de REMOÇÃO, pelo Critério de Antiguidade,
e, não havendo concorrente, PROMOÇÃO, pelo mesmo critério, ao
cargo de Promotor de Justiça de Axixá do Tocantins.

Clenan Renaut de Melo Pereira
Presidente do CSMP/TO

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 1 ª ENTRÂNCIA
Nº. 1 56, 25 de abril de 201 6

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com a deliberação tomada na 1 66ª Sessão
Ordinária do CSMP, faz saber, aos Promotores de Justiça, que estão
abertas, pelo prazo de 1 0 (dez) dias, contados da publicação do
presente Edital, nos termos da Lei Complementar nº 51 /2008, as
inscrições ao concurso de REMOÇÃO, pelo Critério de Merecimento,
e, não havendo concorrente, PROMOÇÃO, pelo mesmo critério, ao
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Ordinária do CSMP, faz saber, aos Promotores de Justiça, que estão
abertas, pelo prazo de 1 0 (dez) dias, contados da publicação do
presente Edital, nos termos da Lei Complementar nº 51 /2008, as
inscrições ao concurso de REMOÇÃO, pelo Critério de Merecimento,
e, não havendo concorrente, PROMOÇÃO pelo mesmo critério, ao
cargo de Promotor de Justiça de Filadélfia.

Clenan Renaut de Melo Pereira
Presidente do CSMP/TO

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 2ª ENTRÂNCIA
Nº. 244, 25 de abril de 201 6

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com a deliberação tomada na 1 66ª Sessão
Ordinária do CSMP, faz saber, aos Promotores de Justiça, que estão
abertas, pelo prazo de 1 0 (dez) dias, contados da publicação do
presente Edital, nos termos da Lei Complementar nº 51 /2008, as
inscrições ao concurso de REMOÇÃO, pelo Critério de Antiguidade,
e, não havendo concorrente, PROMOÇÃO pelo mesmo critério, ao
cargo de Promotor de Justiça de Paranã.

Clenan Renaut de Melo Pereira
Presidente do CSMP/TO

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 3ª ENTRÂNCIA
Nº. 367, 25 de abril de 201 6

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com a deliberação tomada na 1 66ª Sessão
Ordinária do CSMP, faz saber, aos Promotores de Justiça, que estão
abertas, pelo prazo de 1 0 (dez) dias, contados da publicação do
presente Edital, nos termos da Lei Complementar nº 51 /2008, as
inscrições ao concurso de REMOÇÃO, pelo Critério de Antiguidade,
e, não havendo concorrente, PROMOÇÃO pelo mesmo critério, ao
cargo de 20º Promotor de Justiça da Capital.

Clenan Renaut de Melo Pereira
Presidente do CSMP/TO

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 3ª ENTRÂNCIA
Nº. 368, 25 de abril de 201 6

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com a deliberação tomada na 1 66ª Sessão
Ordinária do CSMP, faz saber, aos Promotores de Justiça, que estão
abertas, pelo prazo de 1 0 (dez) dias, contados da publicação do
presente Edital, nos termos da Lei Complementar nº 51 /2008, as
inscrições ao concurso de REMOÇÃO, pelo Critério de Merecimento,
e, não havendo concorrente, PROMOÇÃO pelo mesmo critério, ao
cargo de 3º Promotor de Justiça de Guaraí.

Clenan Renaut de Melo Pereira
Presidente do CSMP/TO

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 3ª ENTRÂNCIA
Nº. 369, 25 de abril de 201 6

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com a deliberação tomada na 1 66ª Sessão
Ordinária do CSMP, faz saber, aos Promotores de Justiça, que estão
abertas, pelo prazo de 1 0 (dez) dias, contados da publicação do
presente Edital, nos termos da Lei Complementar nº 51 /2008, as
inscrições ao concurso de REMOÇÃO, pelo Critério de Antiguidade,
e, não havendo concorrente, PROMOÇÃO pelo mesmo critério, ao
cargo de 3º Promotor de Justiça de Colinas do Tocantins.

Clenan Renaut de Melo Pereira
Presidente do CSMP/TO

cargo de Promotor de Justiça de Ponte Alta do Tocantins.

Clenan Renaut de Melo Pereira
Presidente do CSMP/TO

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 2ª ENTRÂNCIA
Nº. 239, 25 de abril de 201 6

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com a deliberação tomada na 1 66ª Sessão
Ordinária do CSMP, faz saber, aos Promotores de Justiça, que estão
abertas, pelo prazo de 1 0 (dez) dias, contados da publicação do
presente Edital, nos termos da Lei Complementar nº 51 /2008, as
inscrições ao concurso de REMOÇÃO, pelo Critério de Merecimento,
e, não havendo concorrente, PROMOÇÃO pelo mesmo critério, ao
cargo de Promotor de Justiça de Palmeirópolis.

Clenan Renaut de Melo Pereira
Presidente do CSMP/TO

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 2ª ENTRÂNCIA
Nº. 240, 25 de abril de 201 6

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com a deliberação tomada na 1 66ª Sessão
Ordinária do CSMP, faz saber, aos Promotores de Justiça, que estão
abertas, pelo prazo de 1 0 (dez) dias, contados da publicação do
presente Edital, nos termos da Lei Complementar nº 51 /2008, as
inscrições ao concurso de REMOÇÃO, pelo Critério de Antiguidade,
e, não havendo concorrente, PROMOÇÃO pelo mesmo critério, ao
cargo de Promotor de Justiça de Cristalândia.

Clenan Renaut de Melo Pereira
Presidente do CSMP/TO

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 2ª ENTRÂNCIA
Nº. 241 , 25 de abril de 201 6

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com a deliberação tomada na 1 66ª Sessão
Ordinária do CSMP, faz saber, aos Promotores de Justiça, que estão
abertas, pelo prazo de 1 0 (dez) dias, contados da publicação do
presente Edital, nos termos da Lei Complementar nº 51 /2008, as
inscrições ao concurso de REMOÇÃO, pelo Critério de Merecimento,
e, não havendo concorrente, PROMOÇÃO pelo mesmo critério, ao
cargo de Promotor de Justiça de Arapoema.

Clenan Renaut de Melo Pereira
Presidente do CSMP/TO

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 2ª ENTRÂNCIA
Nº. 242, 25 de abril de 201 6

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com a deliberação tomada na 1 66ª Sessão
Ordinária do CSMP, faz saber, aos Promotores de Justiça, que estão
abertas, pelo prazo de 1 0 (dez) dias, contados da publicação do
presente Edital, nos termos da Lei Complementar nº 51 /2008, as
inscrições ao concurso de REMOÇÃO, pelo Critério de Antiguidade,
e, não havendo concorrente, PROMOÇÃO pelo mesmo critério, ao
cargo de Promotor de Justiça de Xambioá.

Clenan Renaut de Melo Pereira
Presidente do CSMP/TO

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 2ª ENTRÂNCIA
Nº. 243, 25 de abril de 201 6

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com a deliberação tomada na 1 66ª Sessão
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LOCAL E DATA DA INSTAURAÇÃO: Palmas, 1 9 de abri l de 201 6.

EDSON AZAMBUJA
Promotor de Justiça

EDITAL

O Promotor de Justiça, Dr. Adriano Neves, no uso de suas
atribuições, na 28ª Promotoria de Justiça da Capital, atendendo ao
disposto no art. 21 , §§ 1 º, IV, 2º e 3º da Resolução 003/2008, do
Conselho Superior do Ministério Público, dá ciência aos interessados
do INDEFERIMENTO dos autos da NOTÍCIA DE FATO nº
201 5/11 752, instaurado para verificar a real situação da Sra. DULCE
DA SILVA AMARAL, visto que o fato restopu solucionado. Informa
que até a sessão do Conselho Superior do Ministério Público, para
que seja homologada ou rejeitada a promoção de arquivamento,
poderão, as pessoas co-legitimadas, apresentar razões escritas ou
documentos, que serão juntados aos autos.

Palmas, 27 de abri l de 201 6.

ADRIANO NEVES
Promotor de Justiça

EXTRATO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO

O Ministério Público do Estado do Tocantins torna pública a
instauração do presente inquérito civi l , a fim de que qualquer
interessado, durante a sua tramitação, apresente documentos ou
subsídios diretamente ao Promotor de Justiça oficiante, visando a
melhor apuração do(s) fato(s) investigado(s).
PORTARIA Nº. : 029/201 6.
FUNDAMENTOS: Art. 9º, caput,1 0º e 11 º, caput, da Lei 8.429/92.
ORIGEM: Autos nº 201 6.3.29.09.0076
FATO(S) EM APURAÇÃO: Averiguar a existência de eventuais atos
de improbidade administrativa praticados pelos investigados,
tipificados nos artigos 9º, 1 0 e 11 todos da Lei nº 8.429/92,
consistentes em supostas ilegal idades na contratação da empresa
D.M Prandini-ME, contratada pelo Município de Palmas, com vistas a
realizar a prestação de serviços no fornecimento de “coffee break”,
no importe de R$ 62.577,90 (sessenta e dois mil , quinhentos e
setenta e sete reais e noventa centavos), a serem custeados com
recursos oriundos da arrecadação do pagamento de infrações de
trânsito por esta municipal idade.
INVESTIGADO(S): eventuais servidores do Município de Palmas e
empresa D.M. Prandini-ME.

9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA
CAPITAL

28ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA
CAPITAL
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